
Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Sul-rio-grandense

Câmpus Novo Hamburgo
Departamento de Ensino

EDITAL INTERNO Nº 11/2025
Troca de Turno - Cursos Técnicos Integrados

Dispõe sobre troca de turno nos cursos técnicos integrados
do Câmpus Novo Hamburgo

O Diretor Geral do Instituto Federal Sul-rio-grandense - Câmpus Novo Hamburgo, no uso de
suas atribuições, torna público o processo de troca de turno, para o Curso Técnico Integrado em
Mecatrônica e para o Curso Técnico Integrado em Informática para Internet, para o período letivo
de 2026/1, que se inicia em 18 de fevereiro de 2026, conforme calendário acadêmico do Câmpus
Novo Hamburgo.

1. DAS VAGAS

1.1. O quantitativo de vagas, por turmas, está descrito no quadro abaixo:

Curso Técnico em Mecatrônica

Turma Vagas
MCT-2AM 01
MCT-2AT 01
MCT-3AM 01
MCT-3AT 01
MCT-4AM 01
MCT-4AT 01

Curso Técnico em Informática para Internet

Turma Vagas
INF-2AM 01
INF-2AT 01

1.1.1. Caso surjam novas vagas para troca de turno no período letivo de 2026/1, serão
distribuídas conforme este edital.

1.1.2. Só serão computadas as vagas para os casos onde não houver troca dos alunos entre
os turnos.
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2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. O período de inscrições será a partir da publicação deste edital até o dia de 19 de
janeiro de 2026, exclusivamente por meio eletrônico, ao Departamento de Ensino do
Câmpus Novo Hamburgo.

2.2. Procedimentos para efetivar a inscrição:
2.2.1. A solicitação será através de envio de e-mail para <nh-depex@ifsul.edu.br>;
2.2.2. O campo “Assunto” do e-mail deverá conter “Edital de troca de turno”, seguido do

nome completo do/a candidato/a (Exemplo: Edital de troca de turno – João da
Silva);

2.2.3. Preencher o requerimento (Anexo I). Com assinatura do candidato e do responsável
legal, se menor de idade;

2.2.4. Anexar ao e-mail, pelo menos, um (01) dos documentos previstos no item 3, em
formato PDF.

2.3. Requisitos para a candidatura à troca de turno:
2.3.1. Estar com matrícula regular no Curso Técnico Integrado em Mecatrônica ou no Curso

Técnico Integrado em Informática para Internet do IFSul Câmpus Novo Hamburgo;
2.3.2. Ser o primeiro pedido de alteração de turno.

3. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

3.1. A seleção será por meio da análise do histórico escolar, mais especificamente do coefici-
ente de rendimento e pontuação obtida com os documentos anexados.

3.2. Etapas de análise:
1ª Etapa: apresentação obrigatória de um (01) dos seguintes documentos, que deverá
estar, obrigatoriamente, anexada ao e-mail de solicitação, legíveis, isentos de rasuras e
em formato PDF:

a. Laudo médico ou psicológico de incompatibilidade para frequentar o turno atual;
b. Contrato de Estágio devidamente reconhecido na instituição;
c. Contrato de Trabalho e/ou Carteira de Trabalho devidamente registrada;
d. Atestado de matrícula em cursos preparatórios para o ENEM, juntamente com o

horário de funcionamento da instituição, demonstrando ser o único período disponível
para o curso;

e. Atestado de matrícula de cursos profissionalizantes ou de aperfeiçoamento.
f. Requerimento de solicitação de troca de turno.

2ª Etapa: Coeficiente de Rendimento Acadêmico no último período letivo, de acordo
com registro do SUAP (Sistema Unificado de Administração Pública), conferido pelo
Departamento de Ensino, considerando a informação disponível no boletim ao final do
prazo de inscrição neste edital.

3.3. A Nota Final de classificação em cada respectiva vaga será realizada pela soma das notas
das duas etapas:

NF = 1ª Etapa + 2ª Etapa

3.4. Os documentos receberão pontuação conforme indicado no quadro abaixo:
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Documento da 1ª Etapa Pontuação
a 10
b 08
c 06
d 03
e 02
f 01

3.5. Em caso de empate, serão utilizados os seguintes critérios de desempate:
a. Melhor rendimento acadêmico no último período letivo (coeficiente elaborado com

a soma das notas finais dividindo pelo número de componentes curriculares que o/a
estudante estava matriculado/a);

b. Menor número de reprovações (por falta ou por rendimento) desde o ingresso no
IFSUL Câmpus Novo Hamburgo;

c. Maior idade;
d. Sorteio.

4. DOS RESULTADOS E RECURSOS

4.1. A divulgação dos resultados parciais ocorrerá a partir do dia 26 de janeiro de 2026, na
página IFSul - NH/Editais 2025 (<https://www.novohamburgo.ifsul.edu.br/editais-
2025>).

4.2. Recursos podem ser realizados em até 24 horas após a divulgação dos resultados, exclu-
sivamente por meio eletrônico, junto ao e-mail <nh-depex@ifsul.edu.br>, atendendo ao
seguinte procedimento:

a. No campo “Assunto” deverá conter “Recurso ao Edital de troca de turno” e o nome
completo da/o candidata/o;

b. Apresentar no corpo do email texto explicativo, de maneira claro, sobre o recurso
pretendido.

4.3. Os resultados finais serão divulgados a partir do dia 02 de fevereiro de 2026, no endereço
eletrônico: IFSul - NH/Editais 2025 (<https://www.novohamburgo.ifsul.edu.br/editai
s>).

5. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

5.1. Estudantes aprovadas/os neste edital ingressam no turno ao qual pleitearam;
5.2. Casos omissos, se houver, serão resolvidos pelo departamento de Ensino com anuência

da Direção-geral do Câmpus Novo Hamburgo.

Novo Hamburgo, 15 de dezembro de 2025.

Rodrigo Dias
Diretor Geral

IFSul - Câmpus Novo Hamburgo
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Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Sul-rio-grandense

Câmpus Novo Hamburgo
Departamento de Ensino

ANEXO 01: FORMULÁRIO DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO

Nome do(a) Candidato(a):

Turma atual: Turno desejado:

Checklist da Documentação

a Laudo médico ou psicológico de incompatibilidade para frequentar o turno atual
b Contrato de Estágio devidamente reconhecido na instituição
c Contrato de Trabalho e/ou Carteira de Trabalho devidamente registrada
d Atestado de matrícula de cursos profissionalizantes ou de aperfeiçoamento
Total de documentos entregues

Assinatura do(a) Candidato(a):

Assinatura do responsável legal:

Nome do responsável legal:

Observação: As assinaturas podem ser via Gov.BR.
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